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GABINETE DO PREFEITO 

__/tlunicipal 

Autoriza o Executivo a celebrar conv�nio com 

a Secretaria de Estado da Cultura, visando -

ao desenvo 1 vi mento de 8ib 1 i oteca Muni c i pa 1 ,Nt

� e do Sistema de Bibliotecas PÚbl icas 

do Estado de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar co.!!, 

v�nio com o Governo do Estado, atrav�s da Secretaria

da Cultura, visando ao desenvolvimento de Biblioteca� 

Pública Municipal, de Assis, e do Sistema de Bibliot� 

cas Públicas do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - O termo de Conv�nio referido neste artigo consta 

da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante de� 

ta 1 e i • 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 1 4  de maio de 1987. 

HO 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento 

pai, em 1 4  de maio de 1 987. 

dministração da Prefeitura Munici 

AMILT N MEIRELLES DE ALMEID � 

Chefe do Departamento de Ad 1nistraç�o 



ESTADO DE SÃO PAULC> 

CONVE!NIO QUE E?JTRE SI CEI,EBPJ\H o P.S 
TAOO DE SÃO PAULO I'OR IN1'lmMCOIO DA 

SECRETARIA OE ESTADO Dl\ CUI,'J'IJPJ\ !:.: O 

MUNICIPIO DE 

o DESENVOLVIMEtl'l'O DA nrBJ .. IOTEC!, 

BLICA MUNIC.IPAL. 

Pltl�\ 

PO 

O ESTADO OE SÃO PAULO, por intcrmé 

dio da Secretar.ia. de Estado da Cul.tura, sediada ã Rua L�bero 

Badaró n9 39, nesta Capital, representada pelo seu Se1::retá 

rio, Dr. Jorge da Cunha Lim.:i, devidamente DUtorh:ado pelo 

Senhor Governador, conforme Decreto n9 , de de 

de 1985, doravante denominada SECHETARtl\ t'.'! o r-hmi 

cipio de 

pal, Senhor 

, representado pelo Prefeito Munici-

, devidamcnt� autor! 

iado pela Lei Municipal n9 , de do de 

198 , doravante denominado MUNIC%PIO, 11.:i prescn�a díls t:-.este 

munbas que este trunbém assinam, resolvem, de comum .:teor.do, 

calebrar o presente convênio, o qual se rc9crá p�J;1!� fl�''Jlli!! 

te• cláusulas: 

CIJlUSULA PRIMEIRA - O ?rC!Hmtc con 

vénio tem por objetivo a colaboração mútua da SECIU� rAR�:i\ e 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

do HUN1C1PIO no processo de desenvolvi-ento da atbl' -... Loteca P� 
bUca de e do Sistema de 11iblioteca!i Pl'ibli 
ca• do Estado de são Paulo • 

. CLAUSULA SEGUNDA - Para a consecução 
do objetivo do presente convênio, a SECRETJ\RIA e o MOtJIClPro 
coilpi-ometem-se a,· reciprocamente,. envidarem esforços e •Jti l,! 
zarem recursos humanos, materiais e financeiros no ch�senvol 
c:iaaento de atividades decorrentes de planos e projetos esp� 

o!ttcos aprovados por ambas as partes. 

Ct.ÃUSULA Tf!RCElM - São obr iqaçõesda 

Sl!A:BnAalA, a serem cumprtdas por in�ermédio da Divisão de 

OtbUotecas do Departamento de Atividades lteqionais di.1 Cul t.!! 

ra• 

I - prestar orientação técnica para o desenvolvimen 

to dos serviços da Bib�ioteca Pública; 

ll - dar assistência técnica ao MUNJCIPtO nos proj� 

to• de obras para construção ou retorma de imóveis <.Jestin.1dos 

i itu1talação da Biblioteca PÜblica1 

111 - ·promover medidas visando facilitar a 

. ..., ace� da Biblioteca Pública: 

IV - incluir a Biblioteca Pública: 

a) nas vantagem� do sistema de crr:pr:ésti1:1n�; r�n 
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ESTADO DE SÃO PAUL.O 

tre bibliotecas1 

b) nos ci�cuitos de bens culturaisi 

V - ceder., em consignação, livros. revistas, etc., P! 

ca organização de "Feiras de Livros•; 

VI - exercer outras atividades como órgão responsável 

pela supervisão do Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado 

de São Paulo. 

CLAUSULA QUARTA - São obrigações do 

HIJHJCtPZO s . 

- manter instalações adequadas para sediar a 

blioteca PÜblica, bem como responsabilizar-se pela constitu! 

ção do seu acervo e pelo fornecimento de recursos 

r.t.o• ao seu funcionamento: 

necessa-

II - IJaJlter usa Bibliotecário responsável pelo comando 

d.a Biblioteca Pública, com salário mensal que houver por be� 

••tabelecer 1 

Jll - comprovar a eonsi9naqão, em seu orçamento, de r� 

cursos destinados a permitiz: a adequada presta'jão de serviços 

pela Biblioteca Pública, em coniormidade com as necessidade� 

da população locali 

IV - manter a Divisão de Bibliotecas informada sob�� 

_o andamento de mcdidns, pertinentes ao Sistema, adotadar; "'" 

seu füobito de ntu�'ião, especialmente ilS relncto1wcfo:-; .1 :i�· 

guintes temas: 

1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

a) alteraçõesna legislação municipal que 
põe soh1·e a Biblioteca Pública 

de Biblioteca: 

e sobre a Comissão Municipal 

b) constituição da Comissão Municipal de Bibli2 

e) planos e proje
1
tos desenvolvidos com a part! 

Oipação da SECRETARIA; 

V • aplicar na Biblioteca Pública· os eventuais l,!! 

cro• de promoções, relacionadas ao Sistema, realizadas com o 

concurso da SECRETARIA; 

VI - comprovar, para efeito de avaliação do Sistema 

de Bibliotecas Públicas do Estado de São Paulo, pela SECRETA 

RIA, e para os fins de que trata a cláusula sexta, a efetiva 

p�e•taçio de serviços pela Biblioteca Pública e a população 

atendida; 

VII - fazer constar o patrocínio da SECRETARIA em tg 

.ia divulgação relacionada coa o objeto do presente convênio. 

CLAUSULA QUINTA • A SECRETARIA co!!! 
pi:OMte-se, ainda, a colaborar coaa o MUNJC!PIO com a impor 

tância anual de Crf 

coao ince�t�vo ao cumprimento do que dispõe os incisos I e 

II da Cláusula Quarta. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO - A contribuição 

. t; • • •. ' . . . . .. ... : . , ' .. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
anual de que trata es ta cláusula somente poderi ser utiliza
da no pagamento do salário do Biliotecãrio de que trata 0 in 
ciso II da cláusula quarta e/ou na aquisição de obras para 0 

. ace.rvo da Biblioteca Pública e/ou, ainda, na aquisição de e 

quipamentos indispensáveis ao seu adequado funcionamento, sE�,!1 
do vedada a sua aplicação no pagamento de qualquer outro ti 

po.de despesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os recursos de 

que t.rata esta cláusula, para efeito de custeio dos salários 

do Bibliotecário, não poderão ser onerado$, em c�da mê:::;, (>m 

quantia que.ultrapasse o valor correspondente ao padrão ini

cial de vencimentos da classe de Bibliotecário dos qUc1dros da 

Administração Centralizada do Estado, cabendo ao MUNIC!Pro, 

seap�e, a responsabilidade da parcela excedente. se houver. 

PA.RÃGRAFO TERCEIRO • A contribuição 

!l"ual de que trata esta cláusula será libecada em parcelas 

tri.aestrais, que serão depositadas no Banco do Estado de São 

Paulo, na Agência , onde o MUNICIPIO 

mantém a conta corrente n9 

PARÃGRAFO QUARTO - Excluida a prime! 
ra1 que s�r� entregue ao MUNIC!r�o dentro do prazo mãxiJRo de 

60 (sessenta) dias, contando a partir da data da assin.:itura de;! 

te instrwnento, a liberação de cada parcela trimestral e:itará 

condiciona.da, sempre, n l�Omprovação da realiz.:içiio dns Objet,! 

f ••M •' .· . . - .. �·1···· ·• 



ESTADO DE SÃO PAULO 

vos do convênio, mediante a exibição de docwnentos a 

emitidos pela Divisão de Bibliotecas, do Departamento 

Atividades R�ionais da Cultura, atestando a sua plena 

cução. 

• 6. 

serem 

de 

ex� 

CLÃUSULA SEXTA - O valor da contr! 

buição anual de que trata a cláusula anterior poderá, de 
• 

acordo com as disponibilidades orçamentárias da SECRETARIA e 

as pr1oridade6 estabelecidas para sua utilização, ser alter� 

da em função das necessidades da Biblioteca Pública do MUNI

C!PIO, considerado o seu programa de atendimento e, bem �� 

sim, à vista da comprovação da efetiva prestação de scrvi.ços 

e d� população atendida, prevista no inciso VI da çlâusula 

qua.rta. 

CLAUSULA S�TIMA - A SECRETARIA dev� 

.rã, ea relação ao Bibliotecário a ser contratado com os re 

éuraos de que trata a cláusula quinta, estabelecer normas e 

pcocedi1aentos a serem observados no processo de recrutamento 

e &Seleção, bem como mante.e" programa de acompanhamento e ava 

liação das atividades desenvolvidas. 

CLAUSULA OlTAVA - as despesas dos 

cooveoeotes1 decorrentes do presente convênio, correrão por 

conta dos seguintes cóãigoss 

. .... ... ... ··:,,, ,., . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

na presença das testemunhas abaixo, que também o 

para todos os efeitos de direito. 

são Paulo, em 

JORGB DA CUNHA LIMA 
Sec�etârio d4 cultura 

PREFEITO MUNICIPAi, 

. .. . . . . . - .• 

assinam, 

l! 
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